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P O R T A R I A 

 
Nº 0579/2024 

                                                      
 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos". 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 

confere o artigo 69, incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião,  e pelo artigo 

2º da Lei Municipal 2183/2012. 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º- DESIGNAR a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO 

DE DOCUMENTOS, que passa a ser integrada pelos seguintes Servidores:  

 

        Lotação                                        Nome 

ARQUIVO PUBLICO MUNICIPAL  BIANCA F.PEREIRA   

ARQUIVO PUBLICO MUNICIPAL  DANIEL DA SILVA DAMASCENO  

SEFAZ                                            CINTIA VANESSA C. GONZAGA  

PROTOCOLO                                LUCILENE DOS SANTOS  

SAJUR                                           VANDA LÚCIA DA SILVA LOPES  

FUNDASS                                     HENIEL LOURENÇO  

SETUR                                           CRISTIANE DA SILVA                                          

SESEP                                           VAGNER JOSE DE SOUZA  

                     SEPLAN                                        MONIQUE DA SILVA TORRES  

 

Artigo 2º- A presente comissão executará funções relativas ao Decreto 4209/2008, sem 

prejuízo daquelas atinentes a seus cargos.  

Artigo 3° - A presente Comissão executará funções relativas a esta Portaria, sem 

prejuízos daqueles atinentes a seus cargos, e farão jus à gratificação na conformidade do Artigo 147 da 

Lei Complementar Municipal n° 146/2017. 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 São Sebastião, 26   de março  de 2024. 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 


